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Artigo 60 - Inciso XII  das Disposições Transitórias da C. F.

Aplicação na remuneração dos profissionais da educação

1 - Receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 2.661.660.503,61                      

      Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

2 - Aplicação na remuneração dos profissionais da Educação Empenhado/Liquidado

I- Valor legal a ser aplicado  - mínimo (60% )  * ( 1 ) 1.596.996.302,17                      
                       

II - Total Aplicado 2.560.091.080,28                      

2856 Remuneração dos Profissionais do Magistério - EMEI 625.563.466,32                         

2858 Remuneração dos Profissionais do Magistério - EF 1.414.220.754,33                      

2867 Remuneração dos Profissionais do Magistério - CEI 520.306.859,63                         

3 - Percentual ( 2.II/1) 96,18                                         

Demonstrativo de aplicação de recursos na Educação - Profissionais da Educação 
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